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r--------------------------DECRETOS----------------------------~ 

(P) n9 0411 de 28 de setembro de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei nº 411 , de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Engenheiro Civil ANTÓNIO MANOEL MACHADO MARQUES, da Tabela de Pessoal Especialista 
Temporário, para exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Secretário de Obras Públicas do Governo deste 
Território, durante o impedimento do respectivo titular, no dia 19 de outubro do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de setembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nº 0412 de 28 de setembro de 1979. 

O Governador do Território Federal do Arr.apá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar MURILO AGOSTINHO PINHEIRO, Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano; NELSON 
FERNANDES FARIAS BRASILIENSE, Diretor do Serviço de Elaboração e Desenvolvimento de Projeto; FRANCISCO SOUZA 
DE OLIVEIRA, Chefe da Assessoria Jurídica; ANTONIO DUARTE BRITO FILHO, Diretor do Serviço de Estudos e Projetos ; 
MARIA GARCIA NETA, Diretora da Divisão de Programas e Projetos, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni
cipal de Macapá e JOÃO GOUVEIA DE PAULA, Engenheiro Civi!, da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo 
deste Território, para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Grupo de Trabalho para gerenciamento do projeto 
"CURA", devendo apresentar o resultado dos trabalhos no prazo de trinta (30) dias, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de setembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oficiei do Território Federei do Amep• 

* Diretona 
* Admmtstração 
* Redação 
* Parque GráftCO 

Rua Cândido Mendes s/n• Macapá T F A 

TELEFONE 
Gabmete do Dtretor 
Chefe das Oftcmas 
Sistema Olf-Set 

.. Ramats 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOES 
Anual . . . Cr1 750,00 
Semestral Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual Cr$ 1.200,00 
Semestral Cr$ 600,00 

0 .0 número atrasado aumenta para cmco cruze·
ros 

PUBLICAÇ0ES 

Págtna comum cada cent,net ro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Maténa para publicação das 07·30 as 12·00 e 
das 14 30 as 17 30. excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circu lação do 
Dtáno. capttal e 8 dtas nos municíptos e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publtcação 

ASSINATURAS - Capital. Muntciptos e outros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso· Em moeda corrente 
Assmaturas e Publtcações Em cheque nomtnal. 
para "Servtço de Imprensa e Radiodtfusào do 
Amapá- SIROA" 
Asstnaturas venctdas poderão ser suspensas sem 

avtSO préVIO 
- Este Otano Oftctal é encontrado para lettura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasll ia
DF e Belém Estado do Para 

(P) nq 0413 de 28 de setembro de 1979 

Pág.2 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Ofic io n9 1216/79-SEAD-DTO. 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover. "ex-offício", o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA RAMOS, ocupante da função de Auxiliar de Oficina, 
da Tabela de Pessoal Temporário do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Administração, para a Secretaria de 
Educação ·e Cultura, a partir de 26 de setembro do corrente ano. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

PALACIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de setembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO AMAPÁ 

Termo Aditivo do Contrato de Locação públicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, folha n912.944 
referente ao Imóvel situado a Av. Presidente Vargas n9 456, nesta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, para utili
zação da Delegacia Federal de Agricultura no Amapá, na forma abaixo: 

Aos dezoito dias do mês de setembro de hum mil novecentos setenta e nove (1979), nesta cidade de Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, os infra-assinados, ALBERTO BENTES GUERREIRO • Delegado Federal de Agricultura no 
Amapá, neste ato representando o Ministérío da Agricultura, de acordo com a delegação de competência atribuída pela Por
taria Ministerial n9 505, de 15.07.76, e JOSÉ MARIA FROTA DE ALMEIDA· proprietário do Imóvel situado a Avenida Presi
dente Vargas n9 456, em Macapá, por terem valioso e bom, assinam o presente Termo Aditivo retificando a Cláusula Quinta 
do valor locativo do instrumento principal, nos termos que abaixo segue: 

ITEM I - A Cláusula Quinta do Valor Locativo, de acordo com o fnd ice de reajustamento estabelecido pelo Decreto 
n• 83.398 de 02.05.79, publicado no Diário Oficial da União de 03.05 .79, passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor Locativo: o valor locativo é de oito mil, duzentos e noventa e oito cruzeiros (Cr$-
8.298,00), pagável por mês a partir da data do presente Termo Aditivo e reajustável anualmente com base nos fndices estabe
lecidos pelo Governo Federal, vencido até o dia dez (10) do mês subsequente. mediante a apresentação dos respectivos re
cebidos e comprovantes. 

ITEM 11 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Locação. 

Assim , por estarem justos e acordados. as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo, em cinco (5) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Macapá, 18 de setembro de 1979 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
- Locatário -

JOSÉ MARIA FROTA DE ALMEIDA 
- Locador-

CPF N9 00300032 
TESTEMUNHAS: Raimundo Sotero Couto Rodrigues 

• CPF N9 006127312 -

José de Souza Ramos 
CPF N9 004628882-15-
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Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO N~ 01/79- SOP 

Pég.3 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentrssimo Senhor Governador deste Ter
ritório, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado simplesmente Contratante, e a firma CICLOTAN- Cons
trução e Comércio Ltda., localizada à Rua Hamilton Silva, Quadra 10, casa nç 504, nesta cidade, registrada no CGC sob o n9 
(MF) 05 .962.154/0001-88, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO PEREIRA DO CARMO, daqui por diante denominada 
simplesmente Contratada, resolvem, por mútuo acordo, rescindir o Contrato n9 01 / 79, de acordo com o previsto no item 1 
(um) de sua Cláusula Décima Primeira, hipótese que a seguir se justifica: 

1. A Contratada, dentro da vigência do Contrato Principal, executou parte dos serviços previstos. tendo recebido a cor
respondente importância de Cr$ 271.702,08 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e dois cruzeiros e oito centavos), res
tando um saldo contratual de Cr$ 76.633,92 (setenta e seis mil , seiscentos e três cruzeiros e noventa e dois centavos). 

2. O prosseguimento dos serviços contratados dependiam da real ização dos serviços de madeiramento que seriam 
executados por administração direta .. pelo Grupo de Manutenção e Reparos. Porém, por determinação superior e por con
veniência administrativa, houve certa desativação de pessoal na execução dos serviços de madeiramento, o que, gradativa-
mente, foi provocando atraso dos serviços a cargo da Contratada, culminando com a total paralização. 

3. Como tal situação já perdura por vários meses e não pretendendo o Governo Territorial reativar de imediato as 
obras em tela, decidiram as partes desvincular as obrigações estabelecidas pelo Contrato n9 01 /79-SOP, nada mais tendo, 
ambas, a exigir, cobrar ou reclamar uma da outra. 

Macapá, 26 de setembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do T.F.A. -

FRANCISCO PEREIRA DO CARMO 
- Representante da Contratada -

TESTEMUNHAS: 

Ilegíveis 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73.140/ 73) 

INSTRUMENTO - Contrato de Empreitada Global n9 053/79-SOP (Processo nQ 1/01164/79): 

PARTES- Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIR Ltda. -Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO- Para execução dos serviços de recolh imento do Sub Solo, na região do Igarapé das mulheres e Fortaleza de 
São José de Macapá, nesta cidade. 

VALOR- Pela execução dos serviços o Contratante pagará à Centrada a importância de Cr$ 150.000,00 (cento e cin
quenta mil cruzeiros), valor da proposta apresentada pela Contratada. 

PRAZO -O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 1 O (dez) dias, contados 5 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO- As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos :recursos oriundos do Imposto Único sobre Mi
nerais do País IUMP, Elemento de Despesas 4130.07 Programa 10583231 .644, conforme Nota de Empenho n9 1.021, no valor 
de Cr$- 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), emitida em 30 de agosto de 1979. 

FUNDAMENTO - O Contrato decorrente da autorização do Exm9 Sr. Governador do Território, exarada às fls. 16 do 
Processo de n9 1/01164/79, da licitação Relativa à Carta Convite n9 33/79-CPLOS, combinado, com o item XVII do artigo 18 
do Decreto Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1979. 

Macapá, 24 de setembro de 1979 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 

Chefe do NAA/ SOP 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73.140/ 73) 

INSTRUMENTTO - Contrato de Empreitada Global n9 054/ 79-SOP (Processo n9 1/01165/ 79). 

PARTES - Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIR Ltda Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO- Para execução dos serviços de Sondagem de Reconhecimento do Sub Solo, na região do Araxá e Vacaria, 
nesta cidade. 

VALOR- Pela execução dos serviços o Contratante pagará à Contratada a importância de Cr$150.000,00 (cento e cin
quenta mil cruzeiros), valor da proposta apresentada pela Contratada. 

PRAZO - O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 10 (dez) dias, contados 5 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato. 



04-10.71 IAIUO OPICIAL p 4 

DOT ACAO - As dapeau decorrentes do Contrato correrlo à conta dCit recursos orlundoe do Imposto Único sobre MI
nerais do PalsiUMP, Programa 10583231.6«, Elemento de Despesa 4130.07, conforme Nota de Empenho no 1. 022, no valor 
de cento e clnquenta mil cruzeiros (Cr$ 150.000,00), emitida em 30.08. 79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO - O Contrato decorre da autorização do Exmo Sr. Governador deste lf'errltórto, exarada 
às fls. 16, do Processo de no 1/01165179, relativo à Carta Convite no 235179-CPLOS, combinado com o Item XVII do artigo 18 
do Decreto Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 24 de setembro de 1979 

EZEOUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAAISOP 

SECRETA RIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto no 73.140/73) 

INSTRUMEWNTO - Contrato de Empreitada Global no 055/79-SOP (Processo no 1/01166/79 

PARTES- Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIR Ltda- Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO - Para a execução dos serviços de sondagem de 
Elesbão 11. 

reconhecimento do Sub 8o1o na região do Elesbão 1 e 

VALOR- Pela execução dos serviços o Contratante pagará à Contratada a Importância de Cr$ 150.000,00 (cento e cln
quenta mil cruzeiros), valor da proposta apresentada pela Contratada. 

PRAZO- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 10 (dez) dias, contados 5 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato. 

DOT AÇAO - As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos do lmpostç>, Único sobre Minerais do 
Pais IUMP, Elemento de Despesas 4130.07, Programa 10583231 .644 conforme Nota de Empenho no 1.020 no valor de Cr$ 
150.000,00, emitida em 30 de agosto de 1979. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO - O Contrato decorre da autorização do E)(celentlsslmo Senhor Governador deste Ter
ritório, exarada às fls. 16 do processo no 1/011 66/79, relativo à Carta Convite no 34/79-CPLOS, combinado com os Itens XVII 
do artigo 18 do Decreto Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá~ 24 de setembro de 1979 

EZEOUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/SOP 

SECRETA RIA DE OBRAS PÚBLICA/ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto no 73.140/79) 

INSTRUMENTO - Contrato de Empreitada Global no 058/79-SOP (Processo n°1/00347 /79). 

PARTES - Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIR Ltda - Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO- Para a execução dos serviços de construção do Trapiche PontilhAo de acesso e ancoradouro do Entre PO$ 
Flutuante, no munl.cfplo de Amapá. 

VALOR- Pela execução dos serviços o Contratante pagará à Contratada a Importância de Cr$ 3.967.550,00 (três mi
lhões, novecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e clnquenta e cinco cruzeiros), valor da proposta apresentada pela Con
tratada. 

PRAZO- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados 5 (cinco) 
dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇAO- As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do POLAMAZONIA/PRO
TERRA Convênio 105179-SUDAM/CHFA. Fica empenhada, Inicialmente, a importância deCr$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), conforme Nota de Empenho no 1, emitida em 20 de agosto de 1979. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO- O Contrato decorre da autorização do Exmo Sr. Governador deste Território, 
e>Wada às fls. 166 do Processo no 1/00347179, da Ucltação relativa à Tomada de Preços no 07/79-CPLOS, combinado com o 
item XVII do artigo 18 do Decreto Lei no 411 de. 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 24 de setembro de 1979 

EZEOUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/SOP 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Contrato no 20/78-CJ, celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá e PROPICIO CAL
DAS FILHO. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de no'<embro do ano de hum mil novecentos e setenta e oito (1978), nesta cidade de 
Macapá, Capital do Terrlténo Federal do Amapá, no prédio da Secretaria de Saúde e Ação Social, sito à Av. FAB, o Governo 
do Território Federal do Amapá, doravante denominado simplesmente Governo, representado neste ato pelo Excelentlsslmo 
Senhor Seoretárlo de Saúde e Ação Social, Doutor RUBENS DE BARAÚNA, por força do que dispõe o Item XVII do artigo 18 
do Decreto-Lei no 411. de 08.01.1969, combinado com o artigo 11 do Decreto-Lei no 200, de 25.02.1967 e com o Decreto (E) no 
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034, de 30 de outubro de 1975 e o Senhor Dr. PROPICIO CALDAS FILHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Brasllia- Distrito Federal, à Super Quadra Sul, 309, bloco J, Apt9 406, portador da C. I. n9 721, expedida pelo Conselho Regio
nal de Medicina do Paraná, em 20.05.59, com o CPF n9 000.219.111/34, daqui em diante designado simplesmente Contra
tado, resolvem de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, consoante condições abaixo: 

Cláusula Primeira: A Cláusula Terceira - preço e Forma de Pagamento - do Contrato originário passa a vigorar com a 
redação seguinte: 

"O Governo pagará ao Contratado, pelos serviços objeto do presente Contrato a importância de Cr$-313.495,00 (tre
zentos e treze mil, quatrocentos e noventa e cinco cruzeiros), cuja despesa será atendida à conta dos recursos de Rendas Di
versas (Rendas Internas), Programa: 07754282.271 -Elemento de Despesa- 3.1.3.2- 00- Outros Serviços de Terceiros, con
forme Nota de Empenho n9 676, emitida em 04 de agosto do fluente ano, no valor de Cr$-282.145,50 (duzentos e oitenta e dois 
mil cento e quarenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos) e completada com a verba alocada à Conta dos recursos GTFA 
Convênio/INAMPS/SESAS- Elemento de Despesa- 3.1.3.0.00, conforme Nota de Empenho n9 39, de 29 do corrente mês, no 
valor de Cr$-31.349,50 (trinta e um mil, trezentos e quarenta e nove cruzeiros e cinquenta centavos)". 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 

E, para firmeza e validade do que ficou estabelecido, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes, em dez (10) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 29 de novembro de 1978. 

Dr. RUBENS DE BARAÚNA 
- Secretário de Saúde -

Dr. PROPICIO CALDAS FILHO 
- Contratado -

TESTEMUNHAS: 

1. PEDRO AFONSO DA SILVEIRA 

2. FRANCISCA FARIAS BOSQUE 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS PAUMASE LTDA. 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, na 
forma da Lei, etc .. . 

FAZ SABER aos quantos o presente Edital lerem ou dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos auditórios deste 
Juizo trará a público o pregão de venda e arrematação, a quem mais der o maior lanço oferecer, acima da avaliação, no dia 15 
de outubro do corrente ano às 10:00 horas, 2• Praça dia 25 de outubro às 10:00 horas, no ediffcio do Forum desta Comarca, o 
seguinte bem penhorado à Indústria e Comércio de Madeiras Paumase Ltda a saber: Uma (1) máquina furadeira de pé marca 
FONDNHK n9 22.218, com motor de 1/2 HP marca Arno no valor de Cr$-12.500,00 (doze mil e quinhentos cruzeiros). 

Se não for alcançado lanço superior a avaliação seguir-se-á no dia 25 de outubro de 1979, às 10:00 horas no mesmo lo
cal acima citado, a venda a quem mais der. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei expedir o presente e outros iguais que serão publicados no 
Diário Oficial. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos vinte e um dias do mês de setem
bro de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, MARLY CALIXTO EVELIM COELHO, ESCRIVÃ; SUBSCREVI: 

MÁRIO FARIA 
- Juiz Temporário -

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SERRA DO NAVIO 

PROCLAMA DE CASAMENTO 
o Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do Navio, municfpio de Macapá, Território Federal do Amapá, faz saber 

que pretendem se casar: OSVAIR AMORIM DE ALMEIDA e IGUACI CAMPOS DE OLIVEIRA. 

Ele é filho de Raimundo Amorim de Almeida e de Ezilda Oliveira de Amorim . 

Ela é filha de Paulo Gomes de Oliveira e de F1 ancisca Gomes de Oliveira. 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Serra do Navio, 02 de outubro de 1.979. 

MARIA IZABEL ARAÚJO SILVA 
-Tabeliã-

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SERRA DO NAVIO 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do Navio, municfpio de Macapá, Território Federal do Amapá, faz saber 
que pretendem se casar: JONAT AS MARTINS DAS CHAGAS e MARISE NASCIMENTO NUNES. 

Ele é filho de Abél Melo das Chagas e Simita Martins das Chagas. 

Ela é filha de Osvaldo Baia Nunes e Maria Nascimento Nunes. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Serra do Navio, 02 de outubro de 1.979. 

MARIA IZABEL ARAÚJO SILVA 
-Tabeliã-
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ASSOCIAÇAO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSAO RURAL DO T. F. D.O AMAPA - ASTER-AP 

EDITAL DE ALIENAÇÃO N9 03/ 79 

Pág . IS 

A Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá (ASTER-AMAPÁ), torna público 
que promoverá a alienação dos seguintes veículos: 

1. Um veículo de marca Ford , tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77213, cor verde, Chapa CA-0151. 

2. Um veículo de marca Ford, tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77226, cor bege, Chapa C \-0068 . 

3. Um veículo de marca Ford , tipo Jeep, ano de fabricação 1976, Chassis n9 LA 1 BRU 10078, cor bege, Chapa CH-0145. 

4. Um veículo de marca Ford, tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77590, cor laranja, Chapa 
CA-0042. 

5. Os referidos veículos encontram-se expostos no pátio da ASTER-AMAPÁ, ao lado da Seção de Transportes, sito à 
Rua Leopoldo Machado, n9 1.374. 

6. As propostas deverão ser apresentadas em envelope lacrado e endereçadas à Comissão Permanente de Licitação, 
referindo-se ao Edital de Alienação n9 03/79, até às 15:00 horas do dia 12 de outubro de 1979, e será vencedora a que apre
sentar o melhor preço por veículo ou por lote. 

7. A ASTER-AMAPA se reserva o direito de não aceitar as propostas que não atenderem os interesses da Empresa. 

8. O responsável pela proposta vencedora será avisado por escrito, e terá 48 (quarenta e oito) horas para recolher aos 
cofres da ASTER-AMAPÁ a importância correspondente ao preço oferecido. O não cumprimento da obrigação dentro do 
prazo previsto implicará na anulação da proposta, sendo aprovada a que tenha classificado-se em segundo lugar e assim 
por diante. obedecendo-se o mesmo critério. 

Todo e qualquer impasse será julgado pela Comissão Permanente de Licitação da ASTER-AMAPÁ. 

Macapá, 24 de setembro de 1979. 

DORIVAL CASTRO SILVA AMORIM 
- Presidente da CPL -

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DELEGACIA EXECUTIVA DO SENAC E O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ. 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Delegacia Executiva, daqu i por diante designada apenas 
SENAC/ AP. representado por seu Delegado Executivo Sr. Álvaro de Melo Sal mito, e o Governo do Território Federal do 
Amapá, daqui por diante designado Governo, representado por seu Governador, Com. Annibal Barcellos, tem justo e acor
dado o seguinte: 

1- OBJETIVO: 

1.1 - O presente instrumento visa a promoção do curso de Comunicação no Turismo para os profissionais ligados à 
área de Turismo, Entidades Educacionais, Representante de Clube de Serviços, bem como outros interessados, do Território 
Federal do Amapá. 

2 - PRAZO: 

2.1- Fica definido o prazo de que trata este Termo de Colaboração o espaço compreendido entre 08 a 12.10.79, no 
qual será o referido curso realizado. 

3- META: I 

3.1- A meta física será de 35 (trinta e cinco) matrfculas que constituirão apenas uma turma. 

4 - OBRIGAÇOES ESPECÍFICAS: 

4.1- Compete ao SENAC/ AP: 

4.1.1- Participar financeiramente sendo o valor especificado no Plano/ Proposta. 

4.1.2- Divulgar, recrutar e proceder às inscrições. 

4.1.3- Providenciar espaço físico adequado. 

4.1.4- Coordenar, supervisionar a execução do programa, prestando a assistência necessária. 

4.1.5- Enviar à Entidade colaboradora, relação de alunos matriculados e, posteriormente dos alunos concluintes. 

4.1.6- Adquirir os materiais necessários à realização do curso observando limites fixados no Plano/ Proposta. 

4.1.7- Manter atualizado e à disposição da Entidade colaboradora, as fichas de frequência dos t reinandos e instrutor e 
do conteúdo programático abordado. 

4.1.8- Expedir aos participantes que obtiverem 90% de frequência, os certificados de conclusão do curso, mencionado 
o nome da Entidade colaboradora. 

4.1 .9- Indicar o Instrutor 

4.1.1 0- Cobrar taxa de inscrição. 
4.2- Compete ao Governo: 
4.2.1- Participar financeiramente com o pagamento das horas/ aulas, viagem e alimentação do Instrutor, sendo os valo

res e a modalidade de desembolso especificados no Plano/ Proposta. 

4.2.2- Participar financeiramente com o pagamento de hospedagem do instrutor, sendo o valor e a modalidade 
sembolso especificado no Plano/ Proposta. 

4.2.3- Ajudar na divulgação, mantendo contato com fontes de recrutamento. 

de de-

4.2.4- Acompanhar através de supervisões o desenrolar do curso, prestando colaboração necessária. 
L---~~~==~~~~~~~~~~~~~~~~--~------~ 
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4.2.5- Colaborar tecnicamente na estruturação do programa se for necessário. 

4.2.6- Ceder o auditório do Palácio para a realização do curso. 

5 - OBRIGAÇCES CONJUNTAS: 

5.1- Elaborar o Termo de Colaboraçao. 

5.2- Organizar o curso. 

5.3- Divulgar o curso mencionando o nome das Entidades Patrocinadoras. 

5.4- Divulgar os resultados alcançados. 

5.5- Acompanhar e avaliar a execução do curso. 

5.6- Expedir os Certificados de Frequência. 

5.7- Providenciar o espaço flsico. 

6 - DISPOSIÇCES GERAIS: 

P6g.7 

6.1- Quaisquer alterações neste instrumento serão feitas obrigatoriamente através de adendos ao presente Termo de 
Colaboração. 

6.2- O presente instrumento que passará a vigorar a partir de sua assinatura, será imediatamente revisto por iniciativa 
das partes, desde que comprovado o não cumprimento de qualquer de seu itens. 

7- FORO: 

7.1- Fica eleito o Foro de Macapá, Território Federal do Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 
Termo de Colaboração. 

E por estarem acordes, assinam o presente em 05(cinco) vias de igual teor e para um único efeito legal, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Macapá1 10 de setembro de 1979 

ALVARO DE MELO SALMITO 
Delegado Executivo do SENAC/ AP -

ANNIBAL BARCELLOS-
- Governador do T. F. do Amapá -

TESTEMUNHAS: 

1- Maria Celina Bacelar de Oliveira 

2- lvone Regina Mussi Tostes 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica notificado RAIMUNDO DE ALMEIDA SA FILHO, a~ualmente em lugar incerto e não sabido, re
clamante nos autos do processo n9 1034/79, em que M.F. DOS SANTOS é reclamada de que deverá apresenta'r na Secretaria 
da Junta, no prazo de cinco (05) dias bens penhoráveis da reclamada. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 28 de setembro de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PELO PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado o Sr. VIT ALI NO CLÓVIS DIAS, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado nos 
autos do processo n9 1081 /79, em que Geraldo da Silva Carvalho é exequente, de que deverá pagar no prazo de cinco (05) 
dias, nesta Junta, a quantia de Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros), proveniente do principal. 

Caso não pague e nem garanta a execução penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o 
integral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 01 de outubro de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá. Eu (Rd9. Simeão de Sousa), Auxiliar Judiciário AJ-022.4, datilogra
fei. Eu (EUTON RAMOS), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz Presidente da JCJ de Macapá 
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GREMIO RECREATIVO T~NIS CLUBE 
ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

111- Atender aos at letas e jogadores do GRTC, quando estes forem encaminhados pela presidência do GRTC. 

IV- Atender as pessoas pretencentes exclusivamente ao quadro de sócios do clube .. 

Pág. 8 

Art•. 60• - O Diretor do departamento médico do GRTC deverá ser um desportista que tenha formação Universitária 
em Medicina. 

Capítulo IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art• 61• - O Conselho fiscal . eleito trienalmente, pela Assembléia Geral, será composto de três membros efetivos e três 
suplentes, sendo estes substituto daqueles. de acordo com antiguidade no quadro social do GRTC. 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO FISCAL 

Art•. 62• - Compete ao Conselho Fiscal: 

Seção I 

1- Examinar os balancetes mensais da tesouraria e dar parecer por escrito sobre os mesmos, enviando cópias ao pre
sidente do GRTC e ao Conselho de Di retor. 

11- Dar parecer sobre o orçamento anual em reunião determinada para esse fim. 

111- Ex minar a Contabilidade e o Balanço Anual do GRTC. dando parecer por escrito sobre as contas a serem ju lgadas e 
aprovadas pelo mesmo Conselho. 

Art 0
• 63 - O Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez por mês. 

Capitulo V 

DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA 

Art 0
• 64° - São atnbuições do secretário (Primeiro ou Segundo).: 

1- Substi tu ir o Diretor Administrativo e: m seus impedimentos ocasionais. 

11- Redigir e assinar as atas de sessões do Conselho Diretor, os avisos, as convocações e a correspondências rece-
bidas e expedida. 

111- Supervisionar os trabalhos da secretaria, estabelecendo horários de fu ncionamento. 

IV- Organizar o cadastro de sócios. 

V- Exercer as íunções que lhe forem atriburdas pelo Diretor Administrativo. 

Art•. 65• - São atribuições do tesoureiro: 

1- Efetuar as cobranças das mensalidades dos sócios. 

11- Fazer a escrituração contábil do Clube, em livr os próprios. 

111- Apresentar ao Diretor de Finanças as relações de sócios em atraso com as mensalidades. 

IV- Organizar os balancetes financeiros. mensais e anuais. 

V- Encaminhar por intermédio do Drretor de Finanças ao Presidente do Colorado, relações de sócios. existen tes. licen
ciados, admi tidos e demitidos. beneficiados e eliminados. 

Capitulo VI 

DAS FINANÇAS 

Art". 66 - A vida financeira do GRTC processar-se-á rigorosamente dentro de um orçamento organizado pelo conse
lho de diretor. anualmente. com assistência e paracer do Conselho Fiscal e aprovado pelo presidente do GRTC 

I 

Art . 67 - As despesas autorizadas pelo Conselho de Diretor. poderão exceder as dotações orçamentánas e deverão 
ser justificadas para fins de suplementacão de verbas e pagamento. 

Capítulo VIl 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art . 68 - Consti tuirão Receita do Grêmio Recreativo Tênis Clube: 

1- As contribu icões sociais. jóias. anu idades. pecúlios e mensalidades. 

11- O produto de aluguéis das dependências e instalações sociais e desportivas. 

11 1- Arenda de secões desportivas 

IV- O produto de venda materral de qualquer natureza. 

V- A renda dos servicos internos e de anúncios. publicados no Boletim Oficial e na revista do GRTC. 

VI - Os donativos de qualquer natureza. 

Art . 69" - Con stituirão despesa do Grêmro Recreat ivo Tênis Clube: 

1- O pagamento de pessoal de servrco nos diversos departamentos do clube. com a finalidade de auxiliar os diretores 
que não serão rem unerados. 

11 - A compra de material esportivo. 

111 -- A confecção de matenal de expediente e compra de material de consumo em geral. 
(Continua no próximo número) 


	

